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EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº  1122//22001155  
 

PROCESSO N.º 8503098-30.2015.8.06.0000 
 
PREZADOS SENHORES, 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria nº 189/2015, publicada no DJE, em 3.2.2015, e pela Portaria nº 
836/2015, publicada no DJE, em 9.4.2015, com sede na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, 
CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos os interessados, que, no dia e hora abaixo 
indicados, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, exclusiva para microempresa e 
empresas de pequeno porte e Sociedades Cooperativas que se enquadram na condição estabelecida 
no Art. 34 da Lei 11.488/2007, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, que será regido pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, pelas 
Resoluções do TJCE nº 4, de 6.3.2008, nº 8, de 8.7.2009 e nº 2, de 6.3.2015, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no 
presente Edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 
 
OBJETO: Registro de Preços visando eventual aquisição de garrafas térmicas, fitas e bobinas, 
suprimentos para impressora, guardanapos de papel, envelopes 60Kg e 80Kg, a fim de atender as 
necessidades do Poder Judiciário Estadual, em conformidade com o disposto neste edital e seus anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 16/07/2015 às 14:30 horas (Horário de Brasília). 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/07/2015 às 14:30 horas (Horário de Brasília). 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/07/2015 às 15:00 horas (Horário de Brasília). 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 

E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 – ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 
ANEXO 3 – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4 – RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 6 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
ANEXO 7 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 8 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, no site: 
www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao presente pregão eletrônico, sendo de 
responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por 
não consultá-la(s). 
 
2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste pregão eletrônico, exclusivamente, as microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007, cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que atendam às condições deste Edital e seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação, 
3.2 Poderão participar desta Licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente estabelecida no 
País, que seja especializada e credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, nos seguintes termos: 
3.3 É vedada a participação de interessados: 

3.3.1 Que não se enquadrem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades 
cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007; 

3.3.2 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 
3.3.3 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.3.4 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.3.5 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.3.6 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta. 

3.3.7 Que seja autor do Termo de referência; 
3.3.8 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV da Lei nº 

8.666/1993, ou do art. 7º da Lei nº 10.520/2002 c/c o art. 28 do Decreto nº 5.450/2005; 
3.3.8.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 aplica-se apenas no âmbito 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.3.8.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.4 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e legislação aplicável; 
3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 
b) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
c) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável pela 

elaboração do Termo de Referência; 
d) receber as propostas de preços; 
e) abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
g) desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
i) receber a documentação de habilitação; 
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j) verificar e julgar as condições de habilitação; 
k) declarar o vencedor; 
l) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade superior, 

quando mantiver sua decisão; 
m) elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 
País. 
4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 
4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, 
devidamente justificada. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ou ao Tribunal de 
Justiça do Ceará, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil S.A. 
para imediato bloqueio de acesso. 
4.8 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, até a data e horário e limite estabelecidos para abertura da sessão, quando então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, 
opção “Acesso Identificado”. 

4.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
4.11 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.12 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo para 
recebimento das mesmas. 
4.13 O licitante deverá manifestar, em campo específico do sistema, declaração de que atende aos requisitos 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 
4.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta de preços 
sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 
4.15 No preenchimento da proposta eletrônica, o licitante deverá obrigatoriamente mencionar o Preço da 
Proposta e, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as características dos produtos ofertados, tais como 
MARCA/FABRICANTE e ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, constantes do Anexo 2 deste Edital, não sendo 
aceita a expressão “de acordo com o edital” ou a simples cópia das especificações dos itens constantes no 
Anexo 2, como únicas informações referentes à especificação dos materiais cotados, de modo a ser atendido 

801116
New Stamp



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

4 
Pregão Eletrônico n.º 12/2015 

RP para eventual aquisição de garrafas térmicas, fitas e bobinas, suprimentos para impressora, guardanapos de papel, envelopes 60Kg e 80Kg. 

 

o disposto no art. 31, da Lei nº 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, VEDADA QUALQUER FORMA 
DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 

4.15.1 Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as características dos 
produtos ofertados, tais como MARCA/FABRICANTE e ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, constantes do 
Anexo 2 deste Edital, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, VEDADA 
QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.16 Será causa de desclassificação a ausência de indicação das características de qualquer um dos itens 
constantes no Anexo 2 deste Edital; 
4.17 O não preenchimento do CAMPO referido no item anterior implicará na desclassificação da Empresa, 
face ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 
4.18 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.19 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
4.20 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.21 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
4.22 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, em seus valores globais. 
4.23 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente essas 
participarão da etapa de lances. 
4.24 Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos licitantes 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento, bem como respectivo horário de registro, e de 
seu valor. 
4.25 Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote: 

4.25.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

4.25.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
4.26 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
4.27 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) 
pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
4.28 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de mensagem 
no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a responsabilidade por 
qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.29 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico. 

4.29.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
4.30 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
4.31 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa e lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
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4.32 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
4.33 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto e exigências para habilitação contidas neste Edital. 
4.34 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
4.35 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
4.36 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 
4.37 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
4.38 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5. PROPOSTA 
 
5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 
Licitação do TJCE, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da etapa de lances 
da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da empresa, folhas originais 
rubricadas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa, em linguagem clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, CGF, endereço e com especificação 
detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 

5.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, 
acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas 
no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do TJCE nº 4/2008, sendo convocado o 
licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

5.1.2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará os 
demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços serem entregues 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por meio do sistema de 
licitações. 
5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2.1 O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n° 10.520/2002, razão pela qual a não 
manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 
81, da Lei n° 8.666/1993, e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n° 4/2008; 

5.2.2 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 do Edital, 
devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 
5.3 A PROPONENTE VENCEDORA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do envio ao fornecedor da NOTA DE EMPENHO, no caso de empenho ordinário, ou da ORDEM DE 
FORNECIMENTO, no caso de empenho por estimativa, para os Lotes I, II, III, IV e VI, e de até 30 (trinta) 
dias corridos para o Lote V, ambos contados do recebimento da Ordem de Fornecimento e respectiva Nota 
de Empenho pelo fornecedor, que serão encaminhadas e confirmadas por e-mail, ou, em casos excepcionais, 
por telefone/fax, para entrega do produto solicitado. Deverão ser obedecidas as condições de entrega 
previstas nos itens 3, 5, e 7 do Termo de Referência, constantes no Anexo 1 deste Edital. 
5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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6. HABILITAÇÃO 
 
6.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste Edital, o licitante detentor da proposta ou do lance 
de menor valor, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do encerramento da 
etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo, para o Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n, 2º 
andar, Cambeba, Cep 60822-325. 

6.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
inabilitação da licitante, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7º, da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do TJCE nº 4/2008, sendo convocado o licitante 
subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas documentações 
de habilitação serem entregues no prazo máximo de 2(dois) dias úteis, contados das suas convocações 
realizadas por meio do sistema de licitações. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos mantidos pelo Governo do 
Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 
6.3 A consulta a Lista será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 
certame: 

6.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG), compatível com o ramo do objeto 
licitado. 

6.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento vencido, 
deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os 
documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais que 
poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 

6.5.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os documentos 
relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” disponíveis no sítio: 
www.portalcompras.ce.gov.br. 

6.5.3 Habilitação jurídica: 
6.5.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.5.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.5.3.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.5.3.4 Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.5.3.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

6.5.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 
6.5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
6.5.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à 
Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

6.5.4.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

801116
New Stamp



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

7 
Pregão Eletrônico n.º 12/2015 

RP para eventual aquisição de garrafas térmicas, fitas e bobinas, suprimentos para impressora, guardanapos de papel, envelopes 60Kg e 80Kg. 

 

6.5.4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 1943, e considerando o disposto no art. 3º 
da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 

6.5.5 Comprovação da condição de ME/EPP 
6.5.5.1 Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.5.6 Declarações exigidas 
6.5.6.1 Declaração que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 5 do Edital. 

6.5.6.2 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos exigidos 
nesta licitação, caso exista, após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça sua 
habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/1993, conforme Anexo 6 do Edital. 

6.5.6.3 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no Anexo 
7 do Edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6 O licitante deverá satisfazer às condições de capacitação técnica descritas no item 4 do Anexo 1 – Termo 
de Referência do Edital. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.7 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física. 
6.8 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

6.8.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. A 
contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação. 

6.8.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão ser obrigatoriamente autenticados 
em Cartório oficial, sob pena de, não o fazendo, serem consideradas inabilitadas no presente processo 
licitatório, conforme Provimento do TJCE nº 15/2008. 

6.8.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via internet 
terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação disponibilizados pelos 
Órgãos competentes, emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de computadores (internet), para 
fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de autenticação notarial. Outrossim, caso 
os mesmos sejam apresentados através de cópias xerográficas, estas deverão obrigatoriamente ser 
autenticadas em cartório. 

6.8.4 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente considerados 
se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

6.8.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
6.9 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar também originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
6.10 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos pertinentes, 
as que se encontrarem positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas. 
6.11 As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades cooperativas (somente as que se 
enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
6.12 Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será convocado para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que foi declarado vencedor do certame, comprovar a 
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração. 
6.13 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para os quais será concedido o mesmo prazo especial para a regularização da 
situação fiscal. 
6.14 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de inexistência de 
recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos. 
6.15 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 6, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os 
prazos para execução, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
as demais condições definidas neste Edital. 

7.1.1 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descrito no Anexo 2, sob pena de desclassificação, independente do valor total da 
proposta. 
7.2 Para efeito de julgamento das propostas comerciais, o valor a ser informado no sistema 
eletrônico pelos Licitantes situados no Estado do Ceará, QUE SEJAM CONTRIBUINTES DO ICMS EM 
RELAÇÃO AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, no campo “PREÇO UNITÁRIO PROPOSTO”, será o valor 
deduzido do percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento), correspondente à média das diferenças 
de alíquotas interestaduais do ICMS, conforme Decreto Estadual nº 27.624, de 22.11.2004. 
7.3 Os valores a serem apresentados na proposta de preço escrita deverão ser readequados ao valor total 
calculado em cada item, representado pelo lance vencedor. 
7.4 As propostas comerciais das demais licitantes estabelecidas em outros Estados não sofrerão a dedução 
de que trata o item 7.2 acima. 
7.5 O readequamento de que trata o item anterior (7.2) deverá ser apresentado apenas pelos licitantes 
situados no Estado do Ceará, utilizando a seguinte fórmula: 

 
VFP = VPV  

0,925 
Onde: 
VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete e meio por cento); 
VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo sistema; 
0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete e meio por cento), que foram deduzidos antes da 
disputa; 

7.6 O “VFP - Valor Final da Proposta” será o praticado quando do fornecimento do objeto licitado e o “VPV - 
Valor da Proposta Vencedora” será o praticado quando do encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo 
sistema. 
7.7 Nas entradas de mercadorias ou de bens procedentes das unidades federadas signatárias do Protocolo 
ICMS nº 21/2011, incorporado à legislação tributária estadual através do Decreto nº 30.535/2011, será exigida 
a parcela do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devida na operação interestadual, 
quando a operação estiver sem a comprovação do pagamento do imposto relativo à parcela pertencente a 
este Estado, na forma do Decreto nº 30.542/2011, que estabelece procedimentos operacionais para aplicação 
do citado protocolo. 
7.8 A exigência do imposto prevista no Decreto aplica-se, inclusive, nas operações procedentes de unidades 
da Federação não signatárias do referido protocolo. 
7.9 A parcela do imposto devido a este Estado será obtida pela aplicação da alíquota interna aplicável ao 
produto, sobre o valor da respectiva operação, deduzindo-se o valor equivalente ao percentual aplicado sobre 
a base de cálculo utilizada para cobrança do imposto devido na origem, no máximo, nos percentuais definidos 
no Decreto. 
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7.10 Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
7.11 Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
7.12 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
7.13 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da Legislação em 
vigor. 
7.14 Serão rejeitadas as propostas que: 

7.14.1 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do serviço licitado; 

7.14.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 

7.14.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis; 
7.15 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.16 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.17 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 
proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
8.1 As empresas responsáveis pelas propostas, primeiras classificadas nos respectivos lotes, bem como 
aquelas que vierem a ser convocadas pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, na sequência de 
classificação, em função da eventual desclassificação das primeiras, deverão apresentar, em até 08 (oito) 
dias corridos, contados do encerramento da disputa ou da convocação no sistema de licitações do Banco do 
Brasil, amostra(s) do(s) item(ns) referente(s) à(s) sua(s) proposta(s), nas quantidades definidas no Anexo I 
observadas as exigências contidas neste Edital. 

8.1.1 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s) no Serviço de Almoxarifado do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, com endereço na Av. General Afonso Albuquerque, S/N Cambeba / Fortaleza – CEP 
60.822-325.O recebimento da mercadoria, mesmo que provisório, será realizado de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08 h às  12 h e das 13 h às 17 h, nos dias de expediente Forense. 

8.1.2 Deverá ser entregue, pelo menos, 01 (uma) unidade de medida de cada item que compõem os 
lotes. 

8.1.3 Após a entrega da(s) amostra(s) não serão aceitas quaisquer substituições, modificações ou 
ajustes no(s) produto(s) apresentado(s).  
8.2 As amostras serão analisadas pelo Serviço de Almoxarifado do TJCE. Na oportunidade, serão avaliadas 
a qualidade do material e sua conformidade com a especificação constante no Termo de Referência – Anexo 
01 deste Edital. 

8.2.1 Será rejeitada a amostra que apresentar qualidade inferior em relação às especificações técnicas 
dos materiais, definidas no Termo. 
8.3 A reprovação de qualquer amostra implicará na desclassificação da empresa participante para o lote 
respectivo. As amostras rejeitadas serão retidas até a homologação do lote correspondente, após o que as 
mesmas serão liberadas para recolhimentos pelos licitantes. 

8.3.1 Após a liberação das amostras, os licitantes terão o prazo de máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
para, sob suas expensas, providenciar seu recolhimento, sob pena de incorporação das mesmas aos 
estoques do Tribunal de Justiça ou doação a uma instituição de caridade. 
8.4 Caso a amostra seja aprovada, será retida para conferência do recebimento por comparação e será 
descontada da quantidade total da primeira ordem de fornecimento. Em caso de não emissão da ordem de 
fornecimento, a licitante deverá recolher as amostras ao fim do término da vigência da ata, sem ônus para o 
TJCE. 
8.5 As amostras são consideradas como documentação complementar à proposta e a não 
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apresentação das mesmas no prazo determinado no subitem 8.1 acarretará a aplicação da penalidade 
prevista no subitem 12.1. 
 
9. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
9.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste pregão no sistema do Banco do 
Brasil e o órgão interessado. 
9.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

9.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 
9.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição 
de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá 
fazê-lo de imediato e motivadamente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da mencionada declaração, 
manifestando sua intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema 
eletrônico, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, 
conforme o art. 4, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520 de 17.7.2002, devidamente protocolizadas no Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais licitantes ficam, 
desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
10.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da Comissão de 
Licitação do TJCE. 
10.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas via 
fac-símile, e-mail e/ou telegrama. 
10.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
10.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
10.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por meio 
de comunicação via fac-símile/e-mail. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
11.3 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, os proponentes que, convocados dentro do prazo 
de validade de suas propostas, não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem 
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documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo 
ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar com o Estado do Ceará e serão 
descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
12.2 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e penalidades 
administrativas, conforme previsão no item 8 (oito), Anexo 1 – Termo de Referência, deste Edital, sem 
prejuízo das sanções legais, descritas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/1993 e responsabilidades civil e 
criminal. 
12.3 As multas a que se refere o item anterior não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsões na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002. 
12.4 As multas referidas no subitem 8.2 do Termo de Referência – Anexo 1 do Edital, poderá ser descontado 
do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR caso não haja recolhimento voluntário no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da comunicação oficial. 

12.4.1 Se o valor descontado for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher sua 
complementação dentro de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da efetivação do desconto parcial. 
12.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa prévia 
ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1 As condições para pagamento estão descritas no item 9 do Anexo 1 – Termo de Referência deste Edital. 
 
14. DO REAJUSTAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
14.1 O(s) preço(s) oferecido(s) será(ão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 12 meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
14.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como Fonte dos recursos os diretamente 
arrecadados, na seguinte dotação orçamentária: 

 
04200001.02.061.500.21360.0100000.33903000.70.1.20 
 

15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho, ou instrumento equivalente, emitida em 
favor da beneficiária da Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4º, do art. 62, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

15.1.1 O presente edital e seus anexos, e a proposta são partes da contratação. 
15.2 Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação exigidas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante todo o período da 
contratação. 
15.3 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-
se a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e 
feita a negociação, firmar a contratação. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 
 
16.1 As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 12 do Termo de Referência, constante no Anexo 01 
deste Edital. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
17.1 As obrigações do fornecedor estão estabelecidas no item 11 do Termo de Referência, constante no 
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Anexo 01 deste Edital. 
 
18. DAS CONDIÇÕES, GARANTIAS E PRAZO DE VALIDADE DOS MATERIAIS 
 
18.1 Os produtos deverão obedecer as prescrições e exigências contidas nas especificações deste Edital e 
seus anexos, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 
18.2 Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger os produtos da ação da luz, poeira e umidade, 
sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violação e dano de qualquer espécie, deverão ser 
substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de inspeção/ recebimento. 
18.3 A garantia contra defeito de fabricação será exigida de acordo com a descrição técnica dos itens a serem 
licitados, conforme consta no Termo de Referência – Anexo 01 deste Edital. O prazo de garantia só será 
contado a partir do primeiro dia útil sucessivo ao recebimento definitivo do produto. 
18.4 Nas embalagens dos produtos deverão constar a data de validade e fabricação, bem como a condição de 
estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e 
demais recomendações do fabricante. 

18.4.1 Fica dispensada a indicação da data de validade dos produtos propostos, caso estes, por sua 
natureza ou composição, possuir tempo indeterminado de uso, salvo se referida indicação se der por 
imposição legal. 
18.5 Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário, devem ser consideradas inclusive as 
proteções extras utilizadas durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 
18.6 Os materiais descritos em cada lote, caso indiquem validade de uso na forma estabelecida no item 18.4, 
deverão possuir, no ato da entrega, pelo menos 80% (oitenta por cento) da sua vida útil (validade). 
 
19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1 A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo 10 - Minuta da Ata de Registro de Preços, 
será assinada pela Desembargadora Presidente e pelos Secretários Geral e de Administração, e pelo(s) 
representante(s) do fornecedor legalmente credenciado(s) e identificado(s); 
19.2 Será excluído da Ata de Registro de Preços o fornecedor classificado que convocado para assinar a Ata, 
deixar de fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 
19.3 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
19.4 O Departamento de Material e Patrimônio é o Gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este 
Edital, a quem caberá o seu gerenciamento, o qual poderá ser contatado através dos meios abaixo 
relacionados: 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Diretor do Departamento – (85) 3207-7490/3207-7492. 

19.5 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, obedecendo aos parâmetros 
constantes nos artigos 16, 17 e 18, da Resolução do TJCE nº 02/2015, de 6.3.2015; 
19.6 A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo assegurada à detentora do Registro de 
preços a preferência em igualdade de condições; 
19.7 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando o preço encontrado no processo licitatório for igual ou superior ao registrado; 
19.8 Os fornecedores, detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, ficarão obrigados a 
fornecer o objeto licitado ao TJCE, nos prazos estabelecidos neste Edital, desde que notificados por este e 
durante a vigência da Ata, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
vencimento da mesma; 
19.9 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, recusar-se 
a fornecer o objeto licitado ao TJCE, não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que ficar impedido, ou for declarado inidôneo para licitar, ou 
contratar com a Administração e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, terá o 
seu registro cancelado; 
19.10 O TJCE providenciará a publicação do Extrato da Ata do Registro de Preços no Diário da Justiça do 
Estado do Ceará; 
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19.11 O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado; 
19.12 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido; 
19.13 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá convocar 
os demais fornecedores classificados de acordo com o subitem 4.35 deste Edital, nas mesmas condições ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela; 
19.14 Serão considerados preços de mercado, os preços cotados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os produtos, objeto deste Pregão; 
19.15 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão publicadas no Diário da 
Justiça do Estado ou na página oficial do TJCE na INTERNET. 
19.16 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução TJCE nº 02, de 06 de 
março de 2015. 
19.17 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, observando-se, ainda, as seguintes condições: 

19.17.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

19.17.2 As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

19.17.3 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

19.17.4 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata; 

19.17.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser cancelada de pleno direito no todo ou 
em parte, nas situações previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de Preços, constante no Anexo 
11 deste Edital. 
20.2 Cabe à Secretaria de Administração decidir sobre o cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
inexecução parcial ou total do objeto, mediante formalização por despacho do Departamento de Material e 
Patrimônio, assegurado ao fornecedor o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato(s) 
superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
21.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
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21.3 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
21.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário da 
Justiça do Estado do Ceará. 
21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
21.9 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos participantes. 
21.10 Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal. 
21.11 A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas no ANEXO 2, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
21.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
21.13 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei nº 10.880/1983. 
21.14 De acordo com a resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do CNJ, é vedada a contratação de 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 
21.15 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais. 
21.16 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 
 

Fortaleza-CE, ao 01 de julho de 2015. 
 
 

Martin Kair de Brito 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TJCE 

 
Visto:   
 

Cláudio Regis Gomes Leite 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Aprovado: 
 

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão 

CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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ANEXO 1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Estado do Ceara 

Poder ludiciario 

Tribunal de lusti~a 

Secreta ria de Administra~ao 

Departamento de Material e Patrimiinio 

Termo de Referencia 
GARRAFAs TERMICAs, FITAs E BOBINAs, sUPRIMENTOs PARA IMPREsSORAS, 

GUARDANAPOS DE PAPEL, ENVELOPES 60Kg E 80Kg E ENVELOPES pLAsTicos 
DE SEGURAN<;A. 
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Termo de Referencia 

GARRAFAS TERMICAS, FITAS E BOBINAS, SUPRIMENTOS PARA 

IMPRESSORAS, GUARDANAPOS DE PAPEL, ENVELOPES 60Kg E 80Kg E 

ENVELOPES PLASTICOS DE SEGURAN«;A. 

1 DO OBlETO 

1.1 Termo de Referencia para registro de pree;os visando eventual aquisie;ao de garrafas termicas, fitas e 

bobinas, suprimentos para impressora, guardanapos de papel, envelopes 60Kg e 80Kg, a fim de atender as 
necessidades do Poder Judiciario Estadual, conforme tabela abaixo: 

lOTES 

LOTES 

LOTE I 

lOTE II 

lOTE III 
I

GARRAFAS TERMICAS 

. FlTAS E BOBINAS 

SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA 

LOTE IV GUARDANAPOS EM PAPEl 

MATERIAlS 

l OTE V ENVelOPES PLfi.STICOS DE SEGURAN<;A 

LOTE VI ENVELOPES BRANCO 60 Kg E ENVElOPES AMARElO 80 KG 

I I 

2 DA lUSTIFICATIVA 
2.1. Proporcionar uma estrutura adequada de t rabalho e premissa basica para 0 desenvolvimento regular 
das atividades de qualquer instituie;ao. Nesse ponto, a Secreta ria de Admi nistra~ao do Tri bunal de Justir;a do 

Estado do Ceara tern, (ada vez mais, empenhado esfon;os para garantir a aquisi~ao e entrega , no tempo 
desejado,de produtos de qualidade necessarios as atividades diarias administrativas. 

2.2 Nessa perspectiva, apresenta-se 0 presente Termo de Refe rencia para aquisi~ao do material descrito no 
Anexo I, os quais sao essenciais ao regular funcionamento de diversas unidades administrativas e judici.hias 
desta Corte de Justi~a . A divisao do objeto em 06 (seis) lotes, deu-se conforme a natureza e/ou hknica dos 

materiais/produtos, a fim de facilitar e ampl iar 0 numero de competidores, uma vez que permitira a 
participa~ao de empresas especializadas em determinados produtos. 

2.3 As solicitar;oes dos materia ls a se rem licitados, constam nos autos do processos administrativos nQs 
8507061-80.2014.8.06.0000, 8S10794-54.2014.8.06.OOOO, 8S10808· 38.2014.8.06.0000, 8S 10808· 
38.2014.8.06.0000, 8S14087 ·32.2014.8.06.0000, 8S08S91-22.2014.8.06.0oo0 e 
8501989.78.2015.8.06.0000, nos quais constam, ainda, as defin ir;oes das quantidades, as especificar;oes 

tecnicas e as justificativas para as aquisir;oes. 

2.4 A opr;ao pelo Sistema de Registro de Prer;os decorre da vantagem em otimizar os estoques e reduzir os 

custos de armazenamento, ja que e um importante instrumento de planejamento das necessidades de 
materials adotadas na Admin istrar;ao Publica, tendo seu alicerce no inciso 11, art. 15, da lei 8.666/93. 

2.5 A modalidade de licitar;ao sugerida e 0 Pregao £Ietronico, em conformidade com a lei Federal nQ 
10.520, de 17/07/2002, e com a aplica~ao sUbsidiaria da lei nQ 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterar;oes, tendo em vista a objeto se tratar de bern comum, cujos pad roes de qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, par meio de especifica~6es usuais no mercado. " 

1/ .~ 
2 
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Termo de Referencla ' .q <-' .. ~O(~ 
GARRAFAS TERMICAS, FITAS E BOBINAS, SUPRIMENTOS PARA ~ '~'1 .' 

IMPRESSORAS, GUARDANAPOS DE PAPEL, ENVELOPES 60Kg E 80Kg I~\. ---l 
ENVELOPES pLAsTicos DE SEGURANC;A. ~!,,,, 

3. DO ENDEREC;:O PARA ENTREGA DO MATERIAL, DOS PRAZOS E DAS 
ORDENS DE FORNECIM ENTO. 
3.1 Ap6s a assinatura da ata de registros de precos, 0 Departamento de Material e Patrim6nio - DEMAP, 
analisando a conveniencia sobre a aquisir;ao do objeto licitado, decidira quanta a emissao da ordem de 
fornecimento - OF ao signaUrio da Ata de Registro de Prer;os. 

3.20 enderel;o que constara nas "OF' s" emitidas ao longo do periodo de vigencia da Ata de Registro de 
Prer;os sera 0 do Servic;o de Almoxarifado do Tribunal de Justir;a do Estade do Ceara. 0 recebimento da 
mercadoria, mesmo que proviso rio, sera rea lizado de segunda a sexta-feira, no horario das OSh as 12h e das 
13h as 17h, nos dias de expediente forense. 

ENDERECO DE ENTREGA DE ACORDO COM 0 ESTABElECIDO NA ORDEM DE FORNECIMENTO 
3.2.1 AlMOXARIFADO DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADQ 00 CEARA. - TJCE 

Av. General Afonso Albuquerque Lima SIN 
Palacio da Justic;:a /Cambeba I Fortaleza / CEP 60.822-325 
Diretor da Divisao de Material- (85) 3207·7494 
(hefe do Servic;:o de Almoxarifado - (85) 3207-7486 

3.30 modele da ordem de fornecimento - OF esta definido no anexo II do presente Termo de Refer€mcia. 0 
referido documento indicani, alem do enderec;:o de entrega, a descric;:ao do produto, quantidade, marca 
oferecida de acordo com a proposta de prec;:os aprovada, prazos de entrega, bern como quaisquer outras 
informac;:oes operacionais que se fac;:am necessarias para a entrega dos 
produtos nos prazos estipulados. 

3.4 As " OFs" emitidas deverao ser atendidas no prazo de ate 15 (quinze) dias corridos para os lotes I, II, III, 
IV e VI e de ate 30 (trinta) dias corridos para 0 lote V, ambos contados do recebimento da "OFs" e 
respect iva nota de empenho pelo fornecedor. 

3.4.1 As OFs e notas de empenho serao enviadas ao fornecedor por correia eletronico, 
confirmando-se 0 seu recebimento por e-mail ou telefone. 

3.5 As "OFs" emitidas respeitarao, preferencialmenle. as quantidades minimas, por fornecimento, 
equivalentes a R$ 200,00 (duzentos reais) para a lote II e R$ 500,00 (quinhentos reais) para os lote I, III, IV e 
VI. 

3.5.1 Para 0 lote V, se rao respeitada s, preferencialmente, as seguintes quantidades: 

a) Para a primeira ardem de farneeimento de cada materia l, serao solicitadas as 
quantidades apro)(imadas de 5.000 (cinco mil) unidades do prod uta descrito no item 01, 
2.S00 (duas mil e quinhentas) unidades do produto descrito no item 02 e 1.000 (um mil) 
unidades dos produtos descritos nos lIens 03 e 04; 

b) Paras as demais ordens de fornecimento de cada material, serao solicitadas as 
quantidades aproximadas de 2.000 (duas mil) unidades do prod uta descrilO no item 01, 
1.500 (um mil e quinhentas) unidades do produto descrito no item 02 e 1.000 (urn mil) 
unidades dos produtos descritos nos itens 03 e 04. 

3.5.2 A criterio do Departamento de Material e Patrimonio do Tribunal de Justi~a e mediante 
justificativa fundamentada por parte da empresa contratada, podera ser conced ida prorroga~ao 
de prazo para entrega do material. 

3.5.3 Nao serao aceitas como justificativas para atrasos au descontinuidades dos fornecimentos, 
problemas relacionados com a estrutura fisica e administrativa do fornecedor, como: problemas 
com veiculos, lalta de produtos no estoque, problemas com fabricantes, altera~ao de pre~os no 

mercado, etc, sa lvo se estes forem decorrentes de casos fortuitos ou de fO(j mal~.~~ment: 
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justificados, cabendo a Secretaria de Admin istrar;ao do Tribunal de Justit;a decidir. 

3.6 Qualquer irregularidade, tanto de vicio/defeito nos produtos ou quantidades de fornecimento. devera 
ser corrigida no prazo maximo de 72 {setenta e duas horasl horas, (ontadas a partir do recebimento da 
notjfica~ao, que sera efetuada por e-mail e/ou oficio expedido pela Servir;o de Almoxarifado do Tribunal de 
Justir;a do Estade do Ceara. 

4. DA QUALIFICA<;AO TECNICA 
4.1 Para efeitos de comprovac;:ao da qualificar;ao tecnica, 0 participante devera apresentar atestado(s) de 
capacidade tecnica, expedido(s) em nome da empresa licitante, fornecido{s) por pessoa juridica de dire ito 
publico ou privado, que comprove(m) 0 seu desempenho em fornecimento de materiais similares aos itens 
descritos no lote para 0 qual esteja concorrendo. 

4.2 Durante 0 certame, poderao ser requeridos documentos comprobatorios das informa~oes constantes 
no(s) atestado(s) de capacidade tecnica . Considerar-se-ao documentos hilbeis: 

a) capias de atas de registros de pre!;os e/ou contratos, caso 0 emitente seja argao publico; 
b) capias de notas fiscais, caso 0 emitente seja empresa privada ou de economia mista. 

4.3 O(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), dever<i(ao) ser emitido(s) em papel timbrado do 
emitente, devendo conter 0 nome do representante legal, cargo/fun~ao, telefone e/ou e-mait da pessoa 
juridica. 

5. DA APRESENTA<;AO DE AMOSTRAS 
5.1 As empresas responsilveis pelas propostas, primeiras ctassificadas nos respectivos lotes, bern como 
aque las que vierem a ser convocadas pela Comissao Permanente de Ucita~ao - CPl, na sequencia de 
classifica!;ao, em fun~ao da event ual desctassifica!;ao das primeiras, deverao apresentar, em ate 08 (oito) 
dias cOHidos, contados do encerramento da disputa ou da COnVOCa!;aO no sistema de l icita~oes do Banco do 
Brasi l, amostra(s) do(s) item(ns) referente(s) a(s) sua{s) proposta(s), nas quantidades definidas no Anexo I 
observadas as exigencias contidas no presente Termo de Referencia . 

5.1.1 A(s) amostra(s) devera(ao) ser entregue(s) no Servi!;o de Almoxarifado do Tribunal de Justi~a 
do Estado do Ceara, com endere~o na Av. General Afonso Albuquerque, SIN Cambeba I Fortaleza 
- CEP 60.822-325. 0 recebimento da mercadoria, mesmo que provisario, sera realizado de 
segunda a sexta -feira, no horario das 08 h as 12 h e das 13 h as 17 h, nos dias de expediente 
Forense. 

5.1.2 Devera ser entregue, pelo menos, 01 (uma) unidade de medida de cada item que compoem 
as lotes. 

5.1.3 Apos a entrega dais) amostra(s) nao serao aceitas quaisquer substitui.;5es, modifica~oes au 
ajustes no(s) produto(s) apresentado{s). 

5.2 As amostras setao analisadas pelo Servi!;o de Almoxarifado do nCE. Na oportunidade, serao avaliadas a 
qualidade do material e sua conformidade com a especifica!;ao constante neste terma de refer€mcia . 

5.2.1 Sera rejei tada a amostra que apresentar qualidade inferior em rela~ao as especifica!;oes 
tecnicas dos materia is, definidas neste termo. 

5.3 A reprova!;ao de qualquer amostra implicara na desctassifica~ao da empresa participante para 0 lote 
respectivo. As amostras rejeitadas serao retidas ate a homologa~ao do late correspondente, apos 0 que as 
mesmas serao Hberadas para recolhimentos pelos licitantes. ~ 
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mesmas aos estoques do Tribunal de Justi~a ou doa~ao a uma instituic;ao de ca ridade. 

5.4 Caso a amostra seja aprovada, se ra retida para conferencia do recebimento par comparac;ao e sera 
descontada da quantidade total da primeira ordem de fornecimento. Em caso de nao emissao da ordem de 
fornecimento, a licitante devera recolher as amastras ao fim do termino da vigencia da ata, sem onus para a 
TJCE. 

6. DAS CONDI~6ES, DAS GARANTIAS E DOS PRAZOS DE VALIDADE DOS 

PRODUTOS 
6.1 Os produ tos deverao obedecer as prescric;oes e exigencias contidas nas especificac;oes deste terma de 
referencia, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentac;oes intrinsecas ao tipo de fornecimento. 

6.2 Os produtos deverao vi r lacrados de forma a proteger os produtos da a~ao da luz, poeira e umidade, 
sendo que, nos casas de as embalagens apresentarem viola~ao e dana de qualquer especie, deverao ser 
substitu idas pelo fornecedor, ainda que na fase de insper;:ao/ recebimento. 

6.3 A garantia contra defeito de fabricar;:ao sera exigida de acordo com a descri~ao tecnica dos ltens a serem 
licitados, conforme consta no Anexo I do presente Termo de Referenda. a prazo de garantia s6 sera contado 
a partir do primeiro dia uti! sucessivo ao recebimento definitiv~ do produto. 

6.3 Nas embalagens dos produtos deverao (onstar a data de val idade e fabrica~ao, bem como a condi~ao 
de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posir;:oes de armazenamento, exposir;:ao a raios 
solares e demais recomendar;:oes do fabricante . 

6.3.1 Fica dispensada a indicar;:ao da data de validade das produtos propostos, caso estes, par sua 
natureza au composir;:ao, possuir tempo indeterminado de uso, salvo se referida indicar;:ao se der 
por imposir;:ao legal. 

6.4 Quanta as embalagens dos produtos, quando necessario, devem ser consideradas inclusive as protei):oes 
extras utilizadas durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 

6,5 as materiais descritos em cada late. caso indiquem val idade de usa na forma estabelecida no item 6.3, 
devera a passuir. no ate da entrega, pelo menDs 80% (oitenta por cento) da sua vida uti I (validade). 

7. DOS CRITERIOS DE RECEBIMENTO E ACEITA~AO DOS PRODUTOS 
7,1 A menos que haja solidtar;:ao expressa do Departamento de Material e Patrimonio, ou que se evidencie 
necessidade de fracionamento par limitar;:ao de volume ou peso de transporte, nao serao aceitas enlregas 
parceladas. 

7.2 as produtos entregues serao recebidos provisoriamente, para posterior verificar;:aa, fundamentado no 
Art . 73, inciso II, alinea "a", da Lei 8.666/93. Na ocasiao, sera indicado um servidor/colaborador do Servir;:a 
de Almoxarifada do TJCE para acompanhar a entrega. 

7.3 a recebimenta definitivo se dara em ate dez dias corridos, contadas a partir do recebimento proviserio, 
apes verificar;:ao das especificar;:oes tecnicas e quantidade dos produtos pelo Servii):o de Almoxarifado do 
TJCE. 

7.4 a recebimento praviserio au definitivo, nao exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguranr;:a do 
material, nem etico-profissional pela perfeita execur;:ao do estabelecido na ata de registro de prer;:os, dentro 
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dos limites estabelecidos pela lei. 

7.5 E facultada a present;a de representante do fornecedor no ata de conferencia das quantidades unitcirias, 

ca racteristicas especificas e dados do material, quando recebidos de forma provis6ria para posterior 
conferencia . 

8 . DAS INFRAC;OES E SANC;OES ADMINISTRATIVAS RELATIVAS A 

EXECUC;AO DO OBJETO. 
8.1 Pela inexecuc;ao total au parcia l do objeto, a Tribunal de Justic;a do Estade do Ceara paden!!, ainda, 
garantida a previa defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanc;6es: 

a) advertencia; 
b) multa, na forma prevista neste terma de referencia ; 
c) suspensao temporaria de participac;ao em licitac;ao e impedimenta de contratar com a 
Administral):ao, por prazo nao superior a 5 (cinco) anos; 
d) declara~ao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra~ao Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puni~ao ou ate que seja promovida a reabilita~ao 

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que 0 

contratado ressarcir a Administra~ao pelos prejuizos resultantes e apos decorrido 0 prazo da 
san~ao aplicada com base no inciso anterior; 

e) cancelamento do registro de pre~os . 

8.2 Independente da aplica~ao das penalidades previstas no edital do Pregao Eletronico relativas a execu~ao 
do certame, a empresa vencedora, uma vez contratada, sujeitar-se-a as san~6es administrativas previstas 
neste termo de referencia pelo cometimento das infra~6es e/ou fahas listadas abaixo: 

8.2.10 atraso injustificado no fornecimento do material sujeitara 0 FORNECEDOR a multa de: 

a) 0,5% (cinco decimos por cento) ao dia sobre 0 total da ordem de fornecimento em atraso, 
limitada a incidencia de 10 (dez) dias corridos; 

bl 5% (cinco por cento) sobre 0 total da ordem de fornecimento em atraso, no caso de inexecu~ao 
parcial ; 

b.l) entende-se por inexecu~ao parcial 0 atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias apes 0 

termino do prazo fixado para a entrega do objeto, ate 0 limite de 30 (trinta) dias; 

c) 10% (dez por cento) sobre 0 total da ordem de fornecimento em atraso, no caso de inexecu~ao 

total; 

c.l) entende-se por inexecu~ao total 0 atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias apos 0 
termino do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha 
side entregue; 

8.30 valor da multa podera se r descontado do pagamento a se r efetuado ao FORNECEDOR caso nao haja 
recolhimento voluntario no prazo de 15 (qu inze) dias corridos, contados a partir da comunica~ao oficial. 

8.3.1 5e 0 valor descontado for insuficiente, fica 0 FORNECEDOR obrigado a recolher sua 

complementa~ao dentro de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da efetiva~ao do desconto 
parcial . 

8.4 Cabe a Secreta ria de Administra~ao decidir sobre 0 cancelamento da Ata de Registro de Pre~os par 
inexecu~ao parcial ou total do objeto, mediante forma1iza~ao por despacho do Departamento de Material e 

Patrimonio, assegurado ao fornecedor 0 dire ito a ampla defesa e ao cont radit6rio .~~ 
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9. DO PAGAMENTO 
9.1 Os pagamentos serao realiza dos atraves de deposito bancario, preferencialmente, nas agencias do 

Banco Bradesco SIA, em ate 30 (trinta) dias apas 0 recebimento definitivo dos materiais/facultado descritos 
em cada ordem de fornecimento. mediante apresenta\ao da fatura/nota fiscal, atestada pete setar 
competente deste TJCE e, tambem a apresenta~ao de certidoes que comprovem a regularidade da empresa 
com 0 fisco Federal, Estadual e Municipal, FGTS. INSS e debitos trabalhistas. 

9.2 Essa(s) nota(5) fiscal(is) devertijao) ser emitida(s) em nome do Funda Especial de Reaparelhamento e 

Moderniza~ao do Poder Judiciario - FERMOJU, CNPJ n2 4 1.655.846/0001~47. 

9.3 Nenhum pagamento isentara a empresa fornecedora das suas responsabilidades e obrigar;oes. Caso seja 
constatada alguma irregularidade na documentar;ao, sera suspenso 0 pagamento para as necessarias 
correr;oes, com as informar;oes que motivaram sua rejeir;ao, contando~se 0 prazo para 0 pagamento a partir 
da data da sua regularizar;ao. 

9.4 Nenhum pagamento sera efetuado a FORNECEDORA antes de paga au relevada a multa que porventura 
Ihe tenha sido aplicada. 

9.5 0 Tribunal de Justir;a do Ceara nao se responsabiliza por qualquer despesa banca ria, nem por qualquer 
outro pagamento nao previsto neste Termo de Referencia. 

10. DO CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1 Menor prer;o global par lote, porem devera, obrigatoriamente, estar discriminado os prer;os unitarios e 
as marcas/fabricantes dos produtos que compCiem cada lote, sob pena de desclassificar;ao da proposta de 
prer;o. 

10.1.1 Nao serao ace itos prer;os unitarios superiores ao estimados. 

11. DAS OBRIGA<;OES DA FORNECEDORA 
11.1 Responsabilizar~se por todas as despesas di retas e indiretas, incidentes sobre a fornecimento, inclusive 
as de envio expresso, caso seja necessaria, para atender at rasos ou resolur;ao de problemas de 
inconformidade, para os quais tenha concorrido direta ou indi retamente. 

11.2 Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, a execur;ao do objeto, sem previa e expressa 
autorizar;ao do Departamento de Material e Patrimonio, sendo que a responsabilidade tecnica cabera 

sempre a Fornecedora, em qualquer caso, nao sendo transferida sob nenhum pretexto. 

11.3 Cuidar para que 0 material fornecido atenda, rigorosamente, a qualidade e as caracteristicas 
especificadas neste Termo de Referencia . 

11.4 Transportar os produtos desde 0 local de distribuir;ao, fabricar;ao e embalagem ate os locais de entrega 
e nas condir;oes estabelecidas neste termo de referencia. 

11.5 Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano ou extravio causado durante 0 transporte e 
demais servir;os pertinentes ao forneci mento, devendo comunicar ao Departamen to de Material e 
Patrimonio, tempest iva mente, a fim de que sejam adotadas as providencias cabiveis. 

11.6 Manter, durante a vigencia da ata 

qualificar;ao exigidas na licitar;ao. ~ 
de registro de prer;os, as mesmas condir;5es da 
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12. DAS OBRIGA<;:CiES DO TJCE 
12.1 Oferecer, para registro de pre~os, demandas estimadas par produto com maior proximidade passive I 

de sua realidade ou programa~ao de consumo, de forma que nao sejam descaracterizadas as vantagens 
finan ce iras de compras em maior esca la. 

12.2 Enviar ordens de fornecimento que atendam aos limites minimos estabelecidos. 

12.3 Not ificar a Fornecedora sabre quaisquer irregularidades encontradas nos faroeeimentes. 

12.4 Pagar as valores empenhados, em ate 30 dias ap6s 0 recebimento definitivD, desde que as pedidos de 
pagamento venham acompanhados das devidas natas fiscais e das comprova.;:oes de recolhimentos fiscais 

ou ce rtidoes julgadas necessarias pela Secretaria de Finan~as do Tribuna l de Justi~a do Estado do Ceara. 

12.S A existencia de pre~os regist rados NAO OBRIGA 0 Poder Judiciario Estadual a firmar as contrata~oes 
nas quantidades estimadas no(s) anexo(s), ficando-Ihe facultada a utiliza~ao de outros meios, respeitada a 
legisla~ao relativa as licita~6es, sendo assegurado ao beneficia rio do registro de pre~os a preferencia de 
contrata~ao em igualdade de condi~6es. 

12.6 Exercer, atraves do Departamento de Material e Patrimonio, a fiscaliza~ao dos fornec imentos, a fim de 
zela r pete bam desempenho do serv i~o, comunicando ao setor competente quaisquer irregularidades para 

que sejam adotadas as providencias cabiveis. 

13. DA CONTRATA<;:AO E DO REAJUSTE 
13.1 0 instrumento contratual sera substituido pela nota de empenho au instrumento equiva lente emitido 
em favor da beneficia ria da Ala de Registro de Pre~os para todos as efeitos, de acordo com a § 49 ,do art.62, 
da l ei Federal n 9 8.666/1993. 

13.1.1 0 presente termo de refe rencia e a proposta sao partes da cont rat ac;:ao. 

13.1.2 Na emissao da nota de empenho au inst rumento equivalente, sera exigida a 
comprova~ao das condic;:6es de habil itac;:ao exigidas neste edital, as quais deverao ser mant idas 
pela fornecedora durante todo 0 perfodo da contratac;:ao. 

13.1.3 Quando a adjudicata ria nao comprovar as condic;:oes habilitat6rias consignadas neste 

edital, ou recusar-se a receber 0 instrumento equivalente de contrato, padera se r convidado 
outro tici tante pelo(a) pregoeiro{a), desde que respeitada a ordem de ctassificac;:ao, para depots 
de comprovados os requisitos habi lit at6 rios e feita a negocia~ao , firmar a co ntrata~ao . 

13.2 0(5) prec;:o(s) se ra (ao) fixo( s) e irreajustave l(e is) pelo perfodo de 12 meses, a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Prec;:os 

14. DO PRAZO DE VAll DADE DO REGISTRO DE PRE<;:OS 
14.1 A Ata de Registro de Prec;:os tera va lidade pelo prazo de 12(doze) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

15. DAS ADESCiES A ATA DE REGISTRO DE PRE<;:OS 
IS .1 A Ata de Registro de Pre~os, durante sua vigencia, desde que devidamente justificada a vantagem, 
podera ser utilizada por qualquer orgao ou entidade da Administrac;:ao Publica que nao tenha participado 
do certame licitatorio, desde que cumpridas toda s as exigencias previstas na Resoluc;:ao TJCE n9 02, de 06 
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de marc;:o de 2015. 

15.2 Os orgaos e entidades que nao participaram do registro de prec;:os, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Prec;:os, deverao consultar a 6rgao Gerenciador da ata para manifestac;:ao sabre a 
possibilidade de adesao, observando-se, ainda, as seguintes cond ic;:oes: 

15.2.1 Cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de prec;:os, observadas as condic;:oes 
nela estabelecidas, optar pela aceitac;:ao au nao do fornecimento decorrente de adesao, desde 
que nao prejudique as obrigac;:oes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a 6rgao 
gerenciador e orgaos participantes; 

15.2.2 As aquisic;:oes/contrataf\:oes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, par 
orgao ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e 
registrados na ata de registro de pref\:os para a orgao gerenciador e orgaos participantes; 

15.2.3 0 quantitativa decorrente das adesoes a ata de registro de pref\:os nao podera exceder, na 
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pref\:os para 
a orgao gerenciador e 6rgaos participantes, independente do numero de 6rgaos nao participantes 
que aderirem; 

15.2.4 Apas a autorizaf\:ao do Orgao Gerenciador, a argao nao participante devera efetivar a 
aquisif\:ao ou contrataf\:ao solicitada em ate noventa dias, observado 0 prazo de vigencia da Ata ; 

15.2.5 Compete ao orgao nao participante as atos relativos a cobranc;:a do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigaf\:oes cont ratualmente assumidas e a aplicac;:ao, observada a ampla defesa e 
a contraditorio, de eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de clausulas 
contratuais, em relac;:ao as suas pr6prias contrataf\:oes, informando as ocorrencias ao argao 
gerenciador. 

16. DO 6RGAO RESPONSAVEl E PARTICIPANTE DO REGISTRO DE PRE<;OS 
16.1 TRIBUNAL DE JU5T11;:A DO E5TADO DO CEARA. 

17. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
17.1 DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIM6NI0 ·(85) 3207-7490 / 3207-7492. 

q;,~rl~~za-CE( ~4 de...fevereiro de 2015. 

'tl[£(£llV I/"ill Jvu:2,£aV~ 
atnCta Virginia ::rVis 

Ttk nico Judiciano t;:d 
Dire or da Divisao de Materia l 

cQJbe 
Dire o.cjo Departamento d Material e Patrimonio 

9 
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LOn: I GA IUI; ... fU rERHI C ... S -

ESTAOO 00 CEARA 
POOER JUDICIA RIO 

TRIBUNAL DE lUSTlt;A 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIM6 NID 

ANEXO 1- LOTES 

m" De.5CRJ~ 00 HAnRu.L 
HACltOlUtKI6eS De. f'l.AHUAMIHTO 

UN. 

" " " " 
,. 

" 
ARRAfA ri.MICA COM CAPACIOAD£ DE 01 (1.11'1) llTlU);~~ 

fXltAAO t H POUPRDI'ILtItO ,PI',AMI'QlA DE VIOl«). APJlOl"lI.ll)A ~f!! 
ONSEI!.VA(AO ot: dQVlOOS fRIOS ( QUENTl:S. CONSERV"tAo HiN IHA 

, Of 0'5 (CINCOI ItO ...... S. ~OI.HA PROH:rAOA PARA HIT"" 0 ACUHIJlO
1
; 

Rf511l1JOS 00 SU.ll:I ..... S. A\.CA DI! TUOISPOR;Tl: VUnCAl; fUNOO n~ 
DE fAcll HlG1E .. llAClO f COM C""O fLtX!v[L PAM l&SOI'Clo DE U" '" 

, , , , , 
lHPACfOS. COI'..ES VlIll.ll)A5 f~El"!' IlfClUSO. I'OSTO EM fORT.t.U'Z"" , 
~.~: GllJlNln. DE ,_leA \Jf (flClhl(IA 1)0 .... 1'Ot.o" DE NO MII. IItO., 
5t1~J MUES 

1i •• AAf A 1'''''1 ( 01. DE ,~'SSo\o COlO CAP.o(IOAilE DE Cl1 (1111)1 
I1RO. REVtSITHE .. IO ElITfRNO E'" _to lItOX, AHI'OLA DI! V1D1«l. 
~~IAO. PAU CONSU.V,o,c40 D£ UQU100S rl\IOS ( QllEVfES; , O .. S(QVAt,i,O HI .. IHA Of OS (CINCO) HOAAS. AltA Of; TU"S!'04!.TE 

UNO " 
, , , , , HOvEL frXAOA ... TAMP. 00 POIIOOUTO, SISTE,.,. ()E !()HII. QUE EVIU 

Ptl<G05 fRl!'TllNc:lU5Q, f'051'O 1M 'ORTAL.!ZA<f 

I~J.' GARANTI. D£ '.lIllteA Of; l'I(lr"'l. OA AMI'Ot.o" DE, NO Mi"Ioo(), 001 
,SlIS'Kf5f:S 

LOTt II - ~IT"'S E BOB I NAS 

m" DfSCIIII~lo 00 MATlItIAL UN. 

" " 
MAC"OIt"fG10U 

" ." S" " 

LOn: I II SU P RI MEHTOS P itA I PR(SSOIt 5 - • " • 
In" DISCItI~lO 00 MATlIIIAL UN' 

" " 
MAc.OfIltlGIOU 

" " " " 
C"' U IK HO ., TI " tA "' ~, 'C POII[IC KIOI:lOCC65.0A 

PROXIMAO .... EHT~ 16 Hl fllJ;Tl I'«UISO. I'Q5T'O flO r(JRTA(,U",n 

~ _'* _.a<t ... ,." • ..-_.to Of_I d. In, ow.'" 14,.1 _ <tI __ 1OJ ... 'e,.... __ "" ~_a. ... I .... "" 
• (_10 ..... _ ""'" ... ..,"'1>0"-....... ," __ 14' ...... do j , I"'---.a·- U" . " 

, , , , , 
Ob • . 2, 00 ""'''''''~''' .............. _cos.aot _,~ H' ~""'In <Ie 
,,,,,""Iot.,ome.lo . .., .... ""'.'0. ,oK"""""', '~""I"II''''. ,e."",,* .... 

'Kond""""O,,-IO. "'10 ~"''''I'''' \OUI 

~~.3; roaos os .0",,:110< _,ao __ .",., em e_"'~"" .. ~." ... 
lKr.o.o •.• e<nW"'IIem deY,,,. to'le' fIOme dO ',,,,,,,nle, 11011 "" 

.. 'dollll ....... como .. <Ie"" .. ,"_h< •• ~_ n. '-'l"'Odo eM ,_ 

Lon: IV - GUARDAHAPO S Of p ... pn 

ITI M DISCItI~lO 00 MATEltlAl UN' 

" " 
MACItOIUlI!GIOt:$ 

" " " " IiU ... O ... ..... PO lH P~"H IIRANCO. I()L><A SIHPUS, tA,.,.t.NHO Hl~l , 22CH X 1004. P"'Oll COM SO fCU<AS fRHE l'lClUSO, POSTO EM UNO • • DOO , • • , , 
fORT .W;U·U 

" " U' 
QTD. I 

, , , 
'" 

, , , 
" 

" " ", 
" 
" 
" 

" 

" " ", QTD. 1 

• , , 
" 

I 

" " U ' 
QTD. I 

, • , 4 .000 
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lOTE V - ENVELOPES P SliCOS DE SEGURAN!;A 

Ot:SCIlII;.lO 00 MATeRIAL ~. 
MACRORIl!GI6ES 

lTEM QTO. ,. ,. ,. O' S' ,. ,. ,. ". 
ENV~lOPU PlASTiCOS ,. SEGURAN~A HOOHO AOHlVO. 
'AII RICADO EH POLl£TllHIO CD-UrnUSADO I(OIOXI; COM O.OOM'" 
DE ~SPf;SSUIlA. H~DI NDO nOHH ~ 4ooHH; NA (011. BRAIICO OPA( , EKTERNAMENTI! ~ PRETO INTERNAMfI<TE; FEC/'IAHENllJ COM AOESIVO 
kOlH"ElT DE AlTA AD!;R~NCIA . COM XH DE LOJIGUIlA: ""' 15.000 , , 

" 
, , 

" 
, , 15.000 

Pf;RSONAl llAOO CONFO,,"f HOOflO DO AH(IO III ( IV FRETE 
U'CWSO. I'OSTO EH FOR U L.ElA 

ENVElOPES pwnc os .. SEG.URAN~'" . MODElO ADI'SIVO • 
f AII'IICACO EM 1'OI.1HllE'1O CO-ElITRUSAoo (COEX); COM O.OI3HM ()( 
ESPfSSU .... HEDINCO nOHH ~ 351MH NA COIl 61lA NCO OI'ACO , ElITf.RN ..... ENrt E PR£TO INTERNAHENTE; fECHAMEI<TO (OM AD!;51VO 
kOlT·MflT Of ALTA AOER~NCIA. COM X M Of LARGUIlA: "". 10.000 , , 

" • • • • • 10.000 

Pf; RSON. UlADO CONf()II"e HODEl O CO AHEJ<O IIr • f REfE INClUSO. 
POSTO EH 'DR TAL.J;ZA 

-
ENVElOpES pwncos TRJl.NSPAR[NTE - MOIlElO ADI'5IVO. 
FAII'IIOCO '" 1'OI.1HILUI0 "' •• IXA OENSID4CE ( PElIO). CO" , 0.015"" DE ESPESSIJRA "[OI Noo 110 .. " ~ 140 .. M; fE<HAMfNTO COM 

0E5rvo HOlT"HT OE A'-TA AOER~NC IA. COH lCM OE LARGUIlA. FRHf ". 11.000 • • " " • • • • 12.000 

INCl USO. POSTO EM f()IIrAlEZA 

SACOS PtJ.sTICOS TRANSPARENTE - fABRIC.CO EM OOIJEnlENO Of. , •• IX. OEN510AOf (PEIIO), COM 0.02OHH DE E5PESSU .... M[OIN oo ""' 10.000 • , 
" • • • • • 10.000 

15MH ~ 40 HH ; nHE INClUSO. I'OSTO EH FOII.TAL.J;z.t 

LOTE VI - ENVELOPES 60 KG E SOKG 

O£SCRlt;10 DO MATEIUAL ·1 ... • MACRORR!GI6ES .ro. =M ,. ,. ,. ,. ,. o' ,. o' ". , ENVElOPE .RJl.NCO 60KG Ill.O X 17,0) C" COM A8IORTUAA FRONTAll UNO 
EM Pl.PI'l OFFSET . FReTf l"'lll5O. POSTO EM FORT.lfZ .... CE 19.500 • • • • • • • • 19. 500 

-
ENVELOP(5 A .. AUlO eOKG. TAMAN~O 10.8 X 7.] -CH. EM PA~:I , iM~O~I. Sl' M IMPRESsAo . COM ~89:TIJ<!A f ROr<l.l- 'RtTf INClUSO. UNO Z.OOO • • • • • • • • 2 .000 
POSTO fM 'ORTAlfz.t.ce 
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Autonzam05 a empresa 

ANEXO II 
(Preenchimento do TlCE) 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

EST ADO DO CEARA 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTI~A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAC;AO 

(UNIDADE REQUISITANTE) 

ATA DE R~G[STRO ~E P~OS N° XXj XXXX 
PR~GAOELETRONIC~No XX/XXXX 

VIGENCIA DA ATA : ATE XKlKK/ XXXX 

ORDEM DE FORNECIMENTO N ° XX / XXXX 
NOTA DE EMPENHO NO XXXX (.) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XX. XXXX.XXX / XXXX - XX, 

" /". \,." 
~IJll?'&\ 

"\ 

a forneeer os malenc'ls 

abaixo discnminados, observadas as espeCificat;Oes e demals condi<;oes constantes no Edital do Pregao IEletronico n O, 

XX /X XXX, e dOl Ata de Registro de Pre~os nO XX / XXXX, pelos pre<;os registrados. 

LOTE XX 

ITEM DESCRII;AO DO MATERIAL MARCA UNID QTD E 
VALOR UNIT VALOR TOTAL 

( R$) (RS) 

1 XXXXXX XX " XX RS X,XX R$ X,XX 

TOTAL R$ X/XX I 

Fortaleza, __ de de 201 --

(Responsavel pela emlssao) 
(cargo na Un.dade Requlsltante) 

INFORMAC;OES ADICIONAIS PARA 0 FORNECIMENTO 

" ( xxx) d ias corr idos apos o~bimento •• NOTA DE EMPENHO / OROEM DE 
PRAZO/ DATA FORNECIMENTOao fornecedor, conflanada por e-mail e/ou telefone/fax. 
LIMITE PARA 

ENTREGA Por convenlencla exclusiva do TJCE, os produtos poderao ser entregues 
resoeltada a data oreferenCial de: xxi xx/xxxx. 

apos esse prazo, 

CRITERIOS PARA 0 Os produtos s6 serao recebldos se atendldas todas as eXlgenCias contldas no Edltal do pregao 
RECEBIMENTO EletronlCO Termo de ReferenCla e Ata de Registro de Prec;os. 

0 descumpnmento de QualQuer regra para 0 forneclmento poden1 enseJar .s sanc;OeS 
ADVERTENCIA admlOistrat!vas previstas 00 Edltal do Pregao Eletro 

OICO Termo de Refen2nCla e Ata de Regist ro de Prec;os. 

ENDERE~O PARA SERVICO DE ALMOXARIFAOO DO TJeE 
Av. General Afonso Albuquerque Lima SIN, PalaCIO da Justlc;a /Cambeba I Fortaieza / CEP 

ENTREGA 60.822-325. 
DADOS PARA A Nota Fiscal devera ser emltlda em nome do Fundo Es~~al de Reaparelhamento e 

FATURAMENTO Modern.zacao do Peder Judiciano - FERMOJU CNPJ nO, 41.655.846 0001 -47 

(.) Quando tratar-se de Empcnho por Est imat iva 

"-- / 
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ANEXO III - Frente 320mm x 400mm 

4) 
ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIA RIO 

TRIBUNAL DE JUSTII;A 

-DESCRICAO DA ARMA 
NOME: 

TIPO: MARCA/FABRICANTE: 

CALIBRE: MODELO: 

NUMERO: QTDE. CARREGADOR (ES): 

QTDE. MUNI<;:AO: 

OBS.: 

~-:--

DATA: I I ASS. Do portador: 

( ~~~' . 

.• G'> ,-'x., ... . .. ~ •. . 
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NOME: 

ENDERE<;O: 

CONTEUDO: 

MUNiCiPIO: 

CEP: 

ANEXO IV - Frente 320mm x 400mm 

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIA RIO 

TRIBUNAL DE JUSTII;A 

REMETENTE 

CARIMBO DO CN PJ 

UF: 

" 
I ~ , ' 

. ...~ :':! 
-.,-:0. ,I-r ! 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

ANEXO 2 
 

ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

GARRAFA TÉRMICA – COM CAPACIDADE DE 01 (UM) LITRO;CORPOEXTERNO 
EM POLIPROPILENO -PP; DE VIDRO, APROPRIADA PARA CONSERVAÇÃO DE 
LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES; CONSERVAÇÃO MÍNIMA DE 05 (CINCO) HORAS; 
ROLHA PROJETADA PARA EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS OU SUJEIRAS; 
ALÇA DE TRANSPORTE VERTICAL; FUNDO FIXO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E 
COM CALÇO FLEXÍVEL PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS; CORES VARIADAS. 
FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
OBS.: GARANTIA DE FÁBRICA  DE EFICIÊNCIA DA AMPOLA DE, NO MINIMO, 06 
(SEIS) MESES. 

UND 200 R$ 29,30  R$ 5.860,00 

2 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO – COM CAPACIDADE DE 01 (UM) LITRO; 
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX;AMPOLA DE VIDRO, APROPRIADA 
PARA CONSERVAÇÃO DE LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES; CONSERVAÇÃO 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) HORAS; ALÇA DE TRANSPORTE MÓVEL FIXADA NA 
TAMPA DO PRODUTO; SISTEMA DE BOMBA QUE EVITE PINGOS. FRETE 
INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
OBS.: GARANTIA DE FÁBRICA  DE EFICIÊNCIA DA AMPOLA DE, NO MINIMO, 06 
(SEIS) MESES. 

UND 20 R$ 112,86 R$ 2.257,20 

VALOR TOTAL R$ 8.117,20 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
FITA PARA IMPRESSORA NÃO FISCAL, AUTOMAÇÃO DS-300, COMPATÍVEL 
COM IMPRESSORAS DARUMA E BEMATECH. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 10 R$ 5,87 R$ 58,70 

2 
FITA ERC-03, TAMANHO 13MM X 10MM. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 60 R$ 5,87 R$ 352,20 

3 
FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL, NÃO FISCAL, DO TIPO CITIZEN DP 
600/617, MEDINDO 13MM X 8MM. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 25 R$ 5,22 130,50 

4 

FITA PARA IMPRESSORA PROTOCOLIZADORA, MEDIDAS 11MM X 8MM, 
ESPECIFICAÇÕES: PRETA, COMPATÍVEL CMI 600, NYLON, HASTE CURTA, 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 40 R$ 4,99 199,60 

5 
BOBINA DE PAPEL PARA IMPRESSORA, MEDINDO 76MM X 60MM X 22MM, 
EM DUAS VIAS. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 120 R$ 3,79 454,80 

VALOR TOTAL R$ 1.195,80 

 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
CARTUCHO DE TINTA HP 901 XL, PRETO, MODELO CC654AB 
APROXIMADAMENTE 16 ML. FRETE INCLUSO. POSTO EM FORTALEZA. 

UND 80 R$ 87,55 R$ 7.004,00 

VALOR TOTAL R$ 7.004,00 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
GUARDANAPO EM PAPEL BRANCO, FOLHAS SIMPLES, TAMANHO MINÍMO 
22CM X 20CM, PACOTE COM 50 FOLHAS. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA-CE. 

PCT 4.000 R$ 1,02  R$ 4.080,00 

VALOR TOTAL R$ 4.080,00 

 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ENVELOPES PLÁSTICOS DE SEGURANÇA - MODELO ADESIVO, FABRICADO 
EM POLIETILENO CO-EXTRUSADO (COEX); COM 0,013MM DE ESPESSURA, 
MEDINDO 320MM X 400MM; NA COR BRANCO OPACO EXTERNAMENTE E 
PRETO INTERNAMENTE; FECHAMENTO COM ADESIVO HOLT-MELT DE ALTA 
ADERÊNCIA, COM 3CM DE LARGURA; PERSONALIZADO CONFORME MODELO 
DO ANEXO III E IV. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UND 15.000 R$ 0,74 R$ 11.100,00 

2 

ENVELOPES PLÁSTICOS DE SEGURANÇA - MODELO ADESIVO, FABRICADO 
EM POLIETILENO CO-EXTRUSADO (COEX); COM 0,013MM DE ESPESSURA, 
MEDINDO 250MM x 353MM; NA COR BRANCO OPACO EXTERNAMENTE E 
PRETO INTERNAMENTE; FECHAMENTO COM ADESIVO HOLT-MELT DE ALTA 
ADERÊNCIA, COM 3CM DE LARGURA; PERSONALIZADO CONFORME MODELO 
DO ANEXO III . FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UND 10.000 R$ 0,54 R$ 5.400,00 

3 

ENVELOPES PLÁSTICOS TRANSPARENTE – MODELO ADESIVO, FABRICADO 
EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (PEBD); COM 0,015MM DE ESPESSURA 
MEDINDO 220MM X 340MM; FECHAMENTO COM ADESIVO 
HOLT-MELT DE ALTA ADERÊNCIA, COM 3CM DE LARGURA; FRETE INCLUSO, 
POSTO EM FORTALEZA. 

UND 12.000 R$ 0,35 R$ 4.200,00 

4 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE – FABRICADO EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE (PEBD); COM 0,020MM DE ESPESSURA MEDINDO 25MM X 
40 MM; FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UND 10.000 R$ 0,54 R$ 5.400,00 

VALOR TOTAL R$ 26.100,00 

 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ENVELOPE BRANCO 60KG (23,0 X 17,0 ) CM COM ABERTURA FRONTAL EM 
PAPEL OFFSET. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 

UND 19.500 R$ 0,32  R$ 6.240,00 

2 
ENVELOPE AMARELO 80 KG (10,8 X 7,3) CM, EM PAPEL MADRI, SEM 
IMPRESSÃO, COM ABERTURA FRONTAL. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA-CE 

UND 2000 R$ 0,38 R$ 760,00 

VALOR TOTAL R$ 7.000,00 

OBS 1: Os valores constantes na coluna “VALOR UNITÁRIO” e “VALOR TOTAL” representam informação ao 
licitante quanto aos limites máximos por item, estimado pelo Tribunal, segundo pesquisa de mercado. 

 

OBS 2: Na proposta do licitante deverão ser mantidas as informações constantes nas colunas “ITEM”, 
“DESCRIÇÃO”, “UNIDADE DE MEDIDA” e “QTD”, devendo preencher as colunas: “VALOR UNITÁRIO” e 
“VALOR TOTAL”, com a sua proposta de preços, observando os limites máximos unitários e totais 
informados. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

 
ANEXO 3 

 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 
 
Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO N. ____/2015. 
 
Prezados Senhores, 
 
I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 
 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

GARRAFA TÉRMICA – COM CAPACIDADE DE 01 (UM) LITRO;CORPOEXTERNO 
EM POLIPROPILENO -PP; DE VIDRO, APROPRIADA PARA CONSERVAÇÃO DE 
LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES; CONSERVAÇÃO MÍNIMA DE 05 (CINCO) HORAS; 
ROLHA PROJETADA PARA EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS OU SUJEIRAS; 
ALÇA DE TRANSPORTE VERTICAL; FUNDO FIXO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E 
COM CALÇO FLEXÍVEL PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS; CORES VARIADAS. 
FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
OBS.: GARANTIA DE FÁBRICA  DE EFICIÊNCIA DA AMPOLA DE, NO MINIMO, 06 
(SEIS) MESES. 

UND 200 R$ R$ 

2 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO – COM CAPACIDADE DE 01 (UM) LITRO; 
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX;AMPOLA DE VIDRO, APROPRIADA 
PARA CONSERVAÇÃO DE LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES; CONSERVAÇÃO 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) HORAS; ALÇA DE TRANSPORTE MÓVEL FIXADA NA 
TAMPA DO PRODUTO; SISTEMA DE BOMBA QUE EVITE PINGOS. FRETE 
INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 
OBS.: GARANTIA DE FÁBRICA  DE EFICIÊNCIA DA AMPOLA DE, NO MINIMO, 06 
(SEIS) MESES. 

UND 20 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 8.117,20 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
FITA PARA IMPRESSORA NÃO FISCAL, AUTOMAÇÃO DS-300, COMPATÍVEL 
COM IMPRESSORAS DARUMA E BEMATECH. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 10 R$ R$ 

2 
FITA ERC-03, TAMANHO 13MM X 10MM. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 60 R$ R$ 

3 
FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL, NÃO FISCAL, DO TIPO CITIZEN DP 
600/617, MEDINDO 13MM X 8MM. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 25 R$ R$ 

4 

FITA PARA IMPRESSORA PROTOCOLIZADORA, MEDIDAS 11MM X 8MM, 
ESPECIFICAÇÕES: PRETA, COMPATÍVEL CMI 600, NYLON, HASTE CURTA, 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 40 R$ R$ 

5 
BOBINA DE PAPEL PARA IMPRESSORA, MEDINDO 76MM X 60MM X 22MM, 
EM DUAS VIAS. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA/CEARÁ. 

UND 120 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
CARTUCHO DE TINTA HP 901 XL, PRETO, MODELO CC654AB 
APROXIMADAMENTE 16 ML. FRETE INCLUSO. POSTO EM FORTALEZA. 

UND 80 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
GUARDANAPO EM PAPEL BRANCO, FOLHAS SIMPLES, TAMANHO MINÍMO 
22CM X 20CM, PACOTE COM 50 FOLHAS. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA-CE. 

PCT 4.000 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ENVELOPES PLÁSTICOS DE SEGURANÇA - MODELO ADESIVO, FABRICADO 
EM POLIETILENO CO-EXTRUSADO (COEX); COM 0,013MM DE ESPESSURA, 
MEDINDO 320MM X 400MM; NA COR BRANCO OPACO EXTERNAMENTE E 
PRETO INTERNAMENTE; FECHAMENTO COM ADESIVO HOLT-MELT DE ALTA 
ADERÊNCIA, COM 3CM DE LARGURA; PERSONALIZADO CONFORME MODELO 
DO ANEXO III E IV. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UND 15.000 R$ R$ 

2 

ENVELOPES PLÁSTICOS DE SEGURANÇA - MODELO ADESIVO, FABRICADO 
EM POLIETILENO CO-EXTRUSADO (COEX); COM 0,013MM DE ESPESSURA, 
MEDINDO 250MM x 353MM; NA COR BRANCO OPACO EXTERNAMENTE E 
PRETO INTERNAMENTE; FECHAMENTO COM ADESIVO HOLT-MELT DE ALTA 
ADERÊNCIA, COM 3CM DE LARGURA; PERSONALIZADO CONFORME MODELO 
DO ANEXO III . FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UND 10.000 R$ R$ 

3 

ENVELOPES PLÁSTICOS TRANSPARENTE – MODELO ADESIVO, FABRICADO 
EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (PEBD); COM 0,015MM DE ESPESSURA 
MEDINDO 220MM X 340MM; FECHAMENTO COM ADESIVO 
HOLT-MELT DE ALTA ADERÊNCIA, COM 3CM DE LARGURA; FRETE INCLUSO, 
POSTO EM FORTALEZA. 

UND 12.000 R$ R$ 

4 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE – FABRICADO EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE (PEBD); COM 0,020MM DE ESPESSURA MEDINDO 25MM X 
40 MM; FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA. 

UND 10.000 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ENVELOPE BRANCO 60KG (23,0 X 17,0 ) CM COM ABERTURA FRONTAL EM 
PAPEL OFFSET. FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA-CE. 

UND 19.500 R$ R$ 

2 
ENVELOPES AMARELOS 80 KG (10,8 X 7,3) CM, EM PAPEL MADRI, SEM 
IMPRESSÃO, COM ABERTURA FRONTAL. FRETE INCLUSO, POSTO EM 
FORTALEZA-CE 

UND 2.000 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 

I - Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais aderimos 
formalmente; 
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II - Empresa: 

Razão Social: 
CNPJ/MF:  Tel/Fax: 
Endereço:   CEP:  Cidade: 
UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 

 
III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 

Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP:  Cidade:  UF: 
Cart. Ident. nº.:                       Expedido por:                     CPF: 

 
IV - Prazo de Validade da Proposta: 
 
 

 
                 _________________________                         ____________________________________________ 

Local e data        Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO 4 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2015 
 
 
OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e remetê-
lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do início da 
sessão.  
 
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA NÃO 
É NECESSÁRIA. 
 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  
 
CNPJ N.º: 
 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  
 
FONE/FAX: 
 
CIDADE:  
 
ESTADO:  
 
PESSOA RESPONSÁVEL:  
 
IDENTIDADE:  
 
 
Retiramos, através do acesso à página www._________________, nesta data, cópia do Edital nº___/20___, 
do TJCE. 
 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2015. 
(Local)                                          (Data) 

 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante 
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ANEXO 5 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2015 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu representante 
lega,l o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ......................... e do CPF 
nº ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
(DATA) 
 
 
.......................................................... 
(NOME) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 6 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ nº 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________________ e 
do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº ___/2015, em 
cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n° 8666/1993, não apresentar fato 
impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2015. 
 
 
 
_______________________________ 
 Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 7  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins 
do disposto no item 6.5.6.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2015, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

11 a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2015, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

12 a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2015, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

13 não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2015 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

14 o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº ___/2015 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

15 o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
antes da abertura oficial das propostas; e 

16 está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

_____________, em ___de _________________ de 2015. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA]) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2015 
 
Aos __________ do mês de ____________ do ano de ________, nas dependências do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, CNPJ nº 09.444.530/0001-01, com sede na Avenida Ministro José Américo, s/n, Bairro 
Cambeba, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo seu Secretário de Administração, o Sr 
____________, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente TJCE, em face do Pregão 
Eletrônico nº ___/2015, RESOLVE Registrar o Preço da empresa: __________________, CNPJ 
__________________, com sede na _________________, nº ________, Bairro _________________, em 
__________________, neste ato representada por _______________, para fornecimento 
__________________, doravante denominado fornecedor, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução nº 02, de 06 de março de 
2015, do Tribunal de Justiça do Ceará, sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando eventual aquisição de garrafas térmicas, 
fitas e bobinas, suprimentos para impressora, guardanapos de papel, envelopes 60Kg e 80Kg, a fim de 
atender as necessidades do Poder Judiciário Estadual, conforme especificações e quantitativos contidos 
nos ANEXOS 1 e 2, do Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2015. 
 
Parágrafo Único: Integram a presente Ata, independente de transcrição e no que não a contrarie, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 12/2015 e seus anexos, bem como a proposta do fornecedor, devendo ser observadas 
para o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 
 
2. DO FORNECEDOR 
 
2.1 O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do material registrado nesta Ata, encontram-se 
indicado na tabela abaixo: 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Classificação Quantidade Material Preço 
Unitário (R$) 
 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  
 

2.2 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE I: 
 
2.3 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE I: 
 
LOTE II: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  
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2.4 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE II: 
 
2.5 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE II: 
 

LOTE III: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  

 
2.6 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE III: 
 
2.7 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE III: 
 

LOTE IV: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  

 

2.8 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE IV: 
 
2.9 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE IV: 
 
LOTE V: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  

 

2.10 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE V: 
 
2.11 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE V: 
 

LOTE VI: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  

 

2.12 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE VI: 
 
2.13 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE VI: 
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3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1  Do endereço para entrega do material, dos prazos e das ordens de fornecimento. 
 
3.1.1 Após a assinatura da ata de registros de preços, o Departamento de Material e Patrimônio - DEMAP, 
analisando a conveniência sobre a aquisição do objeto licitado, decidirá quanto a emissão da ordem de 
fornecimento – OF ao signatário desta Ata de Registro de Preços. 
3.1.2 O endereço que constará nas “OF´s” emitidas ao longo do período de vigência desta Ata de Registro 
de Preços será o do Serviço de Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. O recebimento da 
mercadoria, mesmo que provisório, será realizado de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 
13h às 17h, nos dias de expediente forense. 

ENDEREÇO DE ENTREGA DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA ORDEM DE FORNECIMENTO 
3.1.2.1 ALMOXARIFADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - TJCE 
Av. General Afonso Albuquerque Lima S/N 
Palácio da Justiça /Cambeba / Fortaleza / CEP 60.822-325 
Diretor da Divisão de Material – (85) 3207-7494 
Chefe do Serviço de Almoxarifado - (85) 3207-7486 

3.1.3 O modelo da ordem de fornecimento – OF está definido no anexo II do Termo de Referência – Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2015. O referido documento indicará, além do endereço de entrega, a 
descrição do produto, quantidade, marca oferecida de acordo com a proposta de preços aprovada, prazos de 
entrega, bem como quaisquer outras informações operacionais que se façam necessárias para a entrega dos 
produtos nos prazos estipulados. 
3.1.4 As “OFs” emitidas deverão ser atendidas no prazo de até 15 (quinze) dias corridos para os Lotes I, II, 
III, IV e VI e de até 30 (trinta) dias corridos para o Lote V, ambos contados do recebimento da “OFs” e 
respectiva nota de empenho pelo fornecedor. 

3.1.4.1 As OFs e notas de empenho serão enviadas ao fornecedor por correio eletrônico, confirmando-se 
o seu recebimento por e-mail ou telefone. 

3.1.5 As “OFs” emitidas respeitarão, preferencialmente, as quantidades mínimas, por fornecimento, 
equivalentes a R$ 200,00 (duzentos reais) para o Lote II e R$ 500,00 (quinhentos reais) para os Lote I, III, IV e 
VI. 

3.1.5.1 Para o Lote V, serão respeitadas, preferencialmente, as seguintes quantidades: 
a) Para a primeira ordem de fornecimento de cada material, serão solicitadas as quantidades 
aproximadas de 5.000 (cinco mil) unidades do produto descrito no item 01, 2.500 (duas mil e quinhentas) 
unidades do produto descrito no item 02 e 1.000 (um mil) unidades dos produtos descritos nos itens 03 e 
04 do lote supracitado; 
b) Paras as demais ordens de fornecimento de cada material, serão solicitadas as quantidades 
aproximadas de 2.000 (duas mil) unidades do produto descrito no item 01, 1.500 (um mil e quinhentas) 
unidades do produto descrito no item 02 e 1.000 (um mil) unidades dos produtos descritos nos itens 03 e 
04 do lote supracitado. 

3.1.6 A critério do Departamento de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça e mediante justificativa 
fundamentada por parte da empresa contratada, poderá ser concedida prorrogação de prazo para entrega do 
material. 
3.1.7 Não serão aceitas como justificativas para atrasos ou descontinuidades dos fornecimentos, problemas 
relacionados com a estrutura física e administrativa do fornecedor, como: problemas com veículos, falta de 
produtos no estoque, problemas com fabricantes, alteração de preços no mercado, etc, salvo se estes forem 
decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, cabendo à Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça decidir. 
3.1.8 Qualquer irregularidade, tanto de vício/defeito nos produtos ou quantidades de fornecimento, deverá 
ser corrigida no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) horas, contadas a partir do recebimento da 
notificação, que será efetuada por e-mail e/ou ofício expedido pela Serviço de Almoxarifado do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 
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3.2  Das condições, das garantias e dos prazos de validade dos produtos 
 
3.2.1 Os produtos deverão obedecer as prescrições e exigências contidas nas especificações deste termo de 
referência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

3.2.1.1 Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger os produtos da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violação e dano de qualquer espécie, 
deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de inspeção/ recebimento. 

3.2.2 A garantia contra defeito de fabricação será exigida de acordo com a descrição técnica dos itens 
licitados, conforme cada Lote. O prazo de garantia só será contado a partir do primeiro dia útil sucessivo ao 
recebimento definitivo do produto. 
3.2.3 Nas embalagens dos produtos deverão constar a data de validade e fabricação, bem como a condição 
de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios 
solares e demais recomendações do fabricante. 

3.2.3.1 Fica dispensada a indicação da data de validade dos produtos propostos, caso estes, por sua 
natureza ou composição, possuir tempo indeterminado de uso, salvo se referida indicação se der por 
imposição legal. 

3.2.4 Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário, devem ser consideradas inclusive as 
proteções extras utilizadas durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 
3.2.5 Os materiais descritos em cada lote, caso indiquem validade de uso na forma estabelecida no item 
3.2.2, deverão possuir, no ato da entrega, pelo menos 80% (oitenta por cento) da sua vida útil (validade). 
 
3.3 Dos critérios de recebimento e aceitação do objeto 
 
3.3.1 A menos que haja solicitação expressa do Departamento de Material e Patrimônio, ou que se evidencie 
necessidade de fracionamento por limitação de volume ou peso de transporte, não serão aceitas entregas 
parceladas. 
3.3.2 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação, fundamentado no 
Art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93. Na ocasião, será indicado um servidor/colaborador do Serviço de 
Almoxarifado do TJCE para acompanhar a entrega. 
3.3.3 O recebimento definitivo se dará em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
provisório, após verificação das especificações técnicas e quantidade dos produtos pelo Serviço de 
Almoxarifado do TJCE. 
3.3.4 O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
material, nem ético-profissional pela perfeita execução do estabelecido na ata de registro de preços, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei. 
3.3.5 É facultada a presença de representante do fornecedor no ato de conferência das quantidades 
unitárias, características específicas e dados do material, quando recebidos de forma provisória para posterior 
conferência. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE: 
 

4.1 Oferecer, para registro de preços, demandas estimadas por produto com maior proximidade possível de 
sua realidade ou programação de consumo, de forma que não sejam descaracterizadas as vantagens 
financeiras de compras em maior escala. 
4.2 Enviar ordens de fornecimento que atendam aos limites mínimos estabelecidos. 
4.3 Notificar a Fornecedora sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos. 
4.4 Pagar os valores empenhados, em até 30 dias após o recebimento definitivo, desde que os pedidos de 
pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações de recolhimentos fiscais 
ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
4.5 A existência de preços registrados NÃO OBRIGA o Poder Judiciário Estadual a firmar as contratações nas 
quantidades estimadas no(s) anexo(s), ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a preferência de 
contratação em igualdade de condições. 
4.6 Exercer, através do Departamento de Material e Patrimônio, a fiscalização dos fornecimentos, a fim de 
zelar pelo bom desempenho do serviço, comunicando ao setor competente quaisquer irregularidades para 
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que sejam adotadas as providências cabíveis. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
 
5.1 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o fornecimento, inclusive as 
de envio expresso, caso seja necessário, para atender atrasos ou resolução de problemas de inconformidade, 
para os quais tenha concorrido direta ou indiretamente. 
5.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e expressa autorização do 
Departamento de Material e Patrimônio, sendo que a responsabilidade técnica caberá sempre à Fornecedora, 
em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto. 
5.3 Cuidar para que o material fornecido atenda, rigorosamente, a qualidade e as características especificadas 
no Edital de Pregão Eletrônico 12/2015 e seus anexos. 
5.4 Transportar os produtos desde o local de distribuição, fabricação e embalagem até os locais de entrega e 
nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico 12/2015 e seus anexos. 
5.5 Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano ou extravio causado durante o transporte e demais 
serviços pertinentes ao fornecimento, devendo comunicar ao Departamento de Material e Patrimônio, 
tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis. 
5.6 Manter, durante a vigência da ata de registro de preços, as mesmas condições da habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho ou instrumento equivalente emitido em 
favor da beneficiária da Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4º,do art.62, da 
Lei Federal nº 8.666/1993.  
6.1.1 O Edital, seus anexos e a proposta de preços são partes da contratação. 
6.1.2 Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2015, as quais deverão ser mantidas 
pela fornecedora durante todo o período da contratação. 
6.1.3 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas no edital, ou recusar-se 
a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada a ordem de classificação, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e 
feita a negociação, firmar a contratação. 
6.2 De acordo com a resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do CNJ, é vedada a contratação de 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 
 
7. DO PAGAMENTO 
 
7.1  Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, preferencialmente, nas agências do Banco 
Bradesco S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos materiais/facultado descritos em cada 
ordem de fornecimento, mediante apresentação da fatura/nota fiscal, atestada pelo setor competente deste 
TJCE e, também a apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco 
Federal, Estadual e Municipal, FGTS, INSS e débitos trabalhistas. 
7.2 Essa(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário – FERMOJU, CNPJ nº 41.655.846/0001-47. 
7.3 Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabilidades e obrigações. Caso seja 
constatada alguma irregularidade na documentação, será suspenso o pagamento para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para o pagamento a partir 
da data da sua regularização. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA antes de paga ou relevada a multa que porventura 
lhe tenha sido aplicada. 
7.5 O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por qualquer 
outro pagamento não previsto nesta Ata. 

801116
New Stamp



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 
8. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da 
Lei n.º 8.666, de 1993. 
8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao TJCE (órgão gerenciador) promover 
as necessárias negociações junto o fornecedor; 
8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o TJCE (órgão gerenciador) deverá: 

8.1.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.1.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
8.1.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.3 Quando o preço de mercado, por motivo superveniente, tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o TJCE 
(órgão gerenciador) poderá: 

8.1.3.1 Rever o preço registrado, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, valendo os efeitos desta revisão apenas para as contratações posteriores ao recebimento 
do requerimento;  
8.1.3.2 Indeferir, por interesse da Administração, o requerimento e liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e desde que o requerimento ocorra antes da ordem de compra; 
8.1.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o TJCE deverá proceder ao cancelamento do bem ou da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
9.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2 Recusar-se a realizar os fornecimentos decorrentes deste Registro de Preços no prazo estabelecido 
nesta Ata, sem justificativa aceitável; 
9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 
mercado, conforme o subitem 8.1.2 desta Ata; 
9.1.4 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do Art. 87, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.1.5 For impedido de licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002; 
9.1.6 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
9.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
9.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 
9.4 Cabe à Secretaria de Administração decidir sobre o cancelamento desta Ata de Registro de Preços por 
inexecução parcial ou total do objeto, mediante formalização por despacho do Departamento de Material e 
Patrimônio, assegurado ao fornecedor o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
10. DO REAJUSTAMENTO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 
10.1 O(s) preço(s) será(ão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 12 meses, a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
10.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do 
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Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como Fonte dos recursos os diretamente 
arrecadados, na seguinte dotação orçamentária: 

04200001.02.061.500.21360.0100000.33903000.70.1.20 

11. DA VIGÊNCIA 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1 O FORNECEDOR sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis e criminais: 
12.1.1 ADVERTÊNCIA; 
12.1.2 MULTA, na forma prevista nesta Ata de Registro de Preços; 
12.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a 5 (cinco) anos; 
12.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 
12.1.5 CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços. 
12.2 Independente da aplicação das penalidades previstas no edital do Pregão Eletrônico relativas à 
execução do certame, o fornecedor, sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nesta Ata de Registro 
de Preços pelo cometimento das infrações e/ou faltas listadas abaixo: 
12.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos produtos sujeitará o fornecedor à multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o total da ordem de fornecimento em atraso, limitada a 
incidência de 10 (dez) dias corridos; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o total da ordem de fornecimento em atraso, no caso de inexecução 
parcial; 

b.1) entende-se por inexecução parcial o atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) 10% (dez por cento) sobre o total da ordem de fornecimento em atraso, no caso de inexecução total 
total; 

c.1) entende-se por inexecução total o atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término 
do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha sido entregue; 

12.3 O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá cancelar a Ata de Registro de Preços e/ou Nota 
Empenho em caso de inexecução parcial ou total do objeto. 
12.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR. 
Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial, caso não haja recolhimento voluntário no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da comunicação oficial. 

12.4.1 Se o valor descontado for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher sua complementação 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da efetivação do desconto parcial. 
12.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se ao interessado 
o direito à defesa prévia e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao TJCE a obrigação de 
solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada no 
respectivo Edital de Licitação. 
13.2 A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
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com o TJCE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
13.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução TJCE nº 02, de 06 de 
março de 2015. 
13.4 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, observando-se, ainda, as seguintes condições: 
13.4.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
13.4.2 As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
13.4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
13.4.4 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata; 
13.4.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
14. DO FORO 
 
14.1 É competente o Foro da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 
15. DO ÓRGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 O Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços é o Departamento de Material e Patrimônio do TJCE. 
 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 
Fortaleza, _____de _____________ de 2015. 
 
PELO TJCE: 
 
PELO FORNECEDOR: 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futuro fornecedor, 
indicado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços: 
 
 
NOME 

 
: 

 

 
NACIONALIDADE 

 
: 

 

 
ESTADO CIVIL 

 
: 

 

 
PROFISSÃO 

 
: 

 

 
RG 

 
: 

 

 
CPF 

 
: 

 

 
DOMICÍLIO 

 
: 

 

 
CIDADE 

 
: 

 

 
UF 

 
: 

 

 
FONE 

 
: 

 

 
FAX 

 
: 

 

 
CELULAR 

 
: 

 

 
E-MAIL 

 
: 
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